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EDITAL Nº 03/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 – PROCESSO Nº 201/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PRINCIPAL N° 06/2023  

TIPO: MENOR PREÇO 

PLATAFORMA – Bolsa Eletrônica de Compras – BLL: https://bllcompras.com/  

 

   O Senhor WAGNER ROBERTO DE LIMA, Prefeito do Município de 
Platina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais torna público que se acha 
aberta, no Setor de Licitações do Município, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 01/2023, PROCESSO Nº 06/2023, objetivando  a Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de SEGURO TOTAL (cobertura 
compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, para os veículos que 
compõem a frota de veículos do Município de Platina, pelo critério de MENOR LANCE 
OU PREÇO GLOBAL regido em todos os seus termos pelas Leis Federais n.ºs 10.520 de 
17 de julho de 2002, 8.666/93 de 23 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n.º 
8.883/94 e introduções posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19 de 20 de setembro de 
2019, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 de 07/08/2014, Decreto Municipal nº 1393 e 1394, de 11 de 
Março de 2013 e Portaria nº 07/2022, de 04 de Janeiro de 2022 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. E em caso de omissão do presente edital, será 
aplicada subsidiariamente a Lei nº 8.078/90 e Decreto nº 2.181/97 do (Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor). 

PROCESSO Nº 201/2023 – contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e 
quatro) horas, para os veículos que compõem a frota de veículos do Município de Platina, 
conforme especificações descritas no anexo I. 

 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante.  

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de 
comunicação pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de 
autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em todas as etapas do 
certame.  

As informações dos dados para acesso devem ser feitas na página inicial no sítio da Bolsa 
Eletrônica de Compras, https://bllcompras.com/, opção “Fornecedores”.  

Do Recebimento das Propostas: 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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A partir das 08h00min do dia: 08/02/2023 

Até ás 08h30min do dia 22/02/2023 

Da Abertura das Propostas: 

Às 09h00min do dia: 22/02/2023 

Do Início da Sessão Pública: 

Às 09hh30min do dia: 22/02/2023 

REFERÊNCIA DE TEMPO:  

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.  

LOCAL: Bolsa Eletrônica de Compras – https://bllcompras.com/  

1. - DO OBJETO: 

1.1 - O objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO é a contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 
24 (vinte e quatro) horas, para os veículos que compõem a frota de veículos do Município 
de Platina, conforme especificações descritas no anexo I que fica fazendo parte integral do 
presente edital.  

2. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

2.1 - Os recursos para pagamento do objeto da licitação serão cobertos com as dotações 
do orçamento vigente (LOA 2023). 

3. - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

3.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

3.2 - O certame será realizado através da utilização do Portal da Bolsa Eletrônica de 
Compras, através do link https://bllcompras.com/.  

3.3 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário Municipal da Administração, 
denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, nomeados nos autos do 
processo conforme Portaria nº 07/2022, do dia 04 de Janeiro de 2022, os quais, 
juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o 
conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/


3 
 

 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.  

4. - DO CREDENCIAMENTO:  

4.1 - Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação, autorizadas na forma da lei, que preencherem as 
condições de habilitação constantes deste Edital, desde que possuam cadastramento junto 
à Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba -PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e -mail contato@bll.org.br. 

4.2 - Será vedada a participação: 

4.2.1 De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e 
entidades da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

4.2.2 De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de 
contratar com a Prefeitura do Município de Platina e quaisquer de seus órgãos 
descentralizados, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93 e do art. 7ºda Lei 
10.520/2002; 

4.2.3 Sob a forma de consórcio, pois existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às 

mailto:contato@bll.org.br
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exigências previstas neste edital o que, diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto, opta-se com base no poder discricionário da Administração 
por manter a vedação, da participação de empresas em “consórcio” neste certame. 

4.2.4 Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 

4.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas. 

4.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente 
credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 
modelo fornecido pela BLL; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BLL, e 

c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

4.5 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil; 

4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo VI para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

a) havendo a cota de 25% reservada para ME’s e EPP’s, esta somente será 
adjudicada se o valor ofertado não for superior a 10% do valor obtido na cota principal; em 
conformidade com o disposto no § 3º do art. 48 da lei complementar nº 123/2016. 

b) se o valor ofertado pela licitante for superior ao limite estabelecido, o bem será 
adjudicado ao vencedor da cota principal. 

5. - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

5.1 - Poderão participar do certame os interessados do ramo da atividade pertinente ao 
objeto desta licitação que esteja regularmente estabelecida no País, que preencherem as 
condições de credenciamento e requisitos deste edital, e que estejam com credenciamento 
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regular no Sistema da Bolsa Eletrônica de Compras – BLL e atenderem todos os requisitos 
para o credenciamento e condições constantes neste Edital. 

6. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

7. - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do item; 

7.1.2 - Marca; 

7.1.3 - Fabricante;  

7.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso. 
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7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
 

7.6.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobre-preço na execução do contrato. 

8. - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
 
8.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

8.4.1 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
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8.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
 

8.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
8.7.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item/lote.  
 
8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00. 

8.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

8.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
8.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
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8.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
8.20 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE /GLOBAL, 
conforme definido neste Edital e seus anexos.  
 
8.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
 
8.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
8.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
8.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.27 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
8.28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.28.1 - no país; 
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8.28.2 - por empresas brasileiras;  
8.28.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
8.28.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
8.29 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
 
8.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
8.30.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
8.30.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
8.31 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
9. - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
9.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), desconto menor do que 
o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível. 
 
9.2.1 - Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  
 
9.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
 
9.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
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diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.8 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

9.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

9.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

10. - DA HABILITAÇÃO 

10.1. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 
relativa: 
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a) habilitação jurídica; 

b) à qualificação técnica; 

c) à qualificação econômico-financeira; 

d) à regularidade fiscal e trabalhista; 

e) à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, 
quando necessário; e 

f) ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e no 
inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.1.1. A documentação exigida para atender ao disposto nos itens “a”, “c”, “d” e “e” do 
caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

10.1- Habilitação jurídica:  

10.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.1 .2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 

10.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser participante sucursal, filial ou agência. 

10.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

10.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.1.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

10.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  

10.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

10.2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União;  

10.2.4 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, com a apresentação das respectivas certidões;  

10.2.5 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.2.6 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, com a apresentação das respectivas certidões;  

10.2.7 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação da C.R.F. – Certificado de Regularidade do FGTS;  

10.2.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas, com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 

10.2.9 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os 
demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) 
habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.2.9.1 - As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.2.9.2 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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10.2.10 - Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, 
será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas 
emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.  

10.2 - Qualificação Técnica 

10.2.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado que atestem a execução de serviços de mesma natureza; 

10.3 - Qualificação Econômico-Financeira. 
 

10.3.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.  
 

10.4 – Declaração de cumprimento aos disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º 
da Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11. - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento assim como os dados do representante legal para 
assinatura da (o) Ata/Contrato. 

11.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 

11.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666compilado.htm
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sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
11.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. - DOS RECURSOS 

12.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

12.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

13. - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
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ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   

15.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. – DO CONTRATO 

16.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a adjudicação, será firmado o 
Contrato. 

16.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5 - O prazo de vigência do registro de preços é de 12 (doze) meses.  

16.6 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
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contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

17. - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. – O recebimento do objeto se dará mediante entrega das apólices, de conformidade 
com o estabelecido no Termo de Referência do Edital e do Contrato. 

17.2. – A gestão e fiscalização do contrato ficarão a cargo dos gestores e fiscais 
designados pela Administração através do Portaria nº14/2023, ou outra que venha a 
substituí-la. 

18. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

18.1.1 - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2 - apresentar documentação falsa; 

18.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5 - não mantiver a proposta; 

18.1.6 - cometer fraude fiscal; 

18.1.7 - comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.8 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

18.1.9 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
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18.1.9.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.1.9.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.1.9.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

18.1.9.4 - Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

18.1.9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.1.10 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.1.11 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  

18.1.12 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.1.13 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

18.1.14 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.1.15 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 



18 
 

 

Lei nº 9.784, de 1999. 

18.1.16 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.1.17 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.1.18 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

21. - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@platina.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA, sito à Rua João de Souza Martins, 577, Centro, 
CEP 19990-015, Platina/SP, no Setor de Protocolos.  

21.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

21.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital. 

21.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

21.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

22. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:licitacao@platina.sp.gov.br
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22.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.03 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

22.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital e do Termo de 
Referência. 

22.11 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.platina.sp.gov.br e  https://bllcompras.com/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço Rua João de Souza Martins, 577, Centro, Platina/SP, nos dias úteis, no 
horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 

22.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.platina.sp.gov.br/
file:///A:/Licitações%20e%20Contratos%202022/010%20PREGÕES/01-Leites%20e%20Complementos%20Alimentares/%20https:/bllcompras.com/
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22.12.1 - ANEXO I - Termo de Referência 

22.12.2 - ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial  

22.12.3 - ANEXO III - Modelo de Declaração de Habilitação 

22.12.4 - ANEXO IV - Modelo de Declaração do Disposto no Inciso V do Art.27 da Lei 
8.666/93 

22.12.5 - ANEXO V - Modelo de Procuração 

22.12.6 - ANEXO VI - Modelo de Declaração de ME, EPP ou Equiparado 

22.12.7 - ANEXO VII – Minuta do Contrato  

22.12.8 - ANEXO VIII – Dados do responsável pela assinatura do Contrato 

 

    Prefeitura Municipal de Platina, 07 de fevereiro de 2023.  

  

 

Wagner Roberto de Lima 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de SEGURO 
TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, para os 
veículos que compõem a frota de veículos do Município de Platina. 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO  

01 SEGURO TOTAL VEÍCULO PLACA: FCG8I25 - 
IVECO/DAILY45170VREVB – ANO US – ANO/MODELO: 
2022/2023 CHASSI: 93ZK042CZP8505799 

7.052,95 

02 SEGURO TOTAL VEÍCULO PLACA: BYQ2E13 - 
RENAULT MASTER L3H3BUS– ANO/MODELO: 
2022/2023 CHASSI: 93YF62004PJ348182 

5.641,27 

03 SEGURO TOTAL VEÍCULO PLACA: FCO9J26 - 
M.BENZ/LO 916 ESC U– ANO/MODELO: 2022/2023 
CHASSI: 9BM979282PB278475 

5.823,35 

04 SEGURO TOTAL VEÍCULO PLACA: FDE5I06 - 
MARCOPOLO/VOLARE V8L ON– ANO/MODELO: 
2022/2023 CHASSI: 93PB43M10PC068365 

5.255,00 

05 SEGURO TOTAL VEÍCULO PLACA: BZG9I16 - 
M.BENZ/CAIO LO 916 ORE– ANO/MODELO: 2022/2023 
CHASSI: 9BM979277PB275402 

6.052,00 

06 SEGURO TOTAL VEÍCULO PLACA: FMU0G43 - 
VOLKSWAGEN VIRTUS– ANO/MODELO: 2021/2022 
CHASSI: 9BWDL5BZ3NP021625 

2.521,50 

07 SEGURO TOTAL VEÍCULO PLACA: FMP3D61 - 
VOLKSWAGEN GOL 1.0 – ANO/MODELO: 2021/2022 
CHASSI: 9BWAG45U8NT074359 

2.060,75 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 34.406,82 

2.0. Os serviços deverão ofertar as seguintes coberturas mínimas compreensivas: 

 
Linha Passeio e Utilitários: 

Casco – 100% FIPE; 
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Danos Materiais – R$ 200.000,00; 

Danos Corporais – R$ 200.000,00; 

 

Seguro de Passageiros: 

Morte Acidental – R$ 80.000,00; 

Invalidez Permanente Acidental – R$ 80.000,00; 

Assistência 24 horas. 

 

Linha Pesados e Ônibus:- 

Casco – 100% FIPE; 

Danos Materiais – R$ 250.000,00; 

Danos Corporais – R$ 250.000,00; 

 

Seguro de Passageiros:- 

Morte Acidental – R$ 80.000,00; 

Invalidez Permanente Acidental – R$ 80.000,00; 

Assistência 24 horas. 

 

- Danos aos vidros: Troca e/ou reparo do para-brisa e dos vidros laterais e traseiros; 

- Franquia: Normal, sendo possível estipular franquias diferenciadas, desde que não 

onerem o valor normal do prêmio. 

3.0. A cobertura compreenderá mais detalhadamente: 

3.1.1- Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou 

furto; 

3.1.2 - Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento 

envolvendo direta ou indiretamente o bem segurado; 

3.1.3 - Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma 

isolada e eventual por terceiros; 

3.1.4 - Queda em precipícios ou pontes; 

3.1.5- Queda de agentes externos sobre o veículo; 

3.1.6 - Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

3.1.7 - Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive 

quando guardado em subsolo; 

3.1.8 - Cobertura de vidros, retrovisores, lentes e faróis; 

3.1.9 - Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas 

dependências; 
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3.1.10 - Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica; 

3.1.11 - Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 

estiver em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais 

causados a terceiros; 

3.1.12 - Atos involuntários praticados por terceiros; 

3.1.13 - Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros; 

3.1.14 - Danos causados aos pneus, em caso de acidentes; 

3.1.15 - Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa – RCF; 

3.1.16 - Acidentes Pessoais por Passageiros – APP. 

3.2 -DA ASSISTÊNCIA 

3.2.1 - A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo 

guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes, e cobertura de vidros. 

3.2.2 - A assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de franquias 

quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou reboque. 

3.2.3 - A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 24 (vinte 

e quatro) horas por dia disponível para, em casos de sinistros ou eventuais serviços, 

prestar apoio/atendimento exclusivo ao Município, durante todo o período de vigência 

contratual. 

3.3 -DA APÓLICE 

3.3.1 - A CONTRATADA deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas 

das coberturas, franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência: 

3.3.1.1 - O valor da franquia obrigatória da seguradora (100%), em real e por veículo; 

3.3.1.2 - O valor do bônus mínimo estabelecido, em classe, por veículo; 

3.3.1.3 - Apresentar prêmio líquido, em real, por veículo. 

3.3.2 - As apólices deverão ser entregues em parcela única, dentro do prazo especificado 

no item 4 deste Termo. 

4 - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1- A entrega da apólice deverá ser feita em 30 dias, contados da data de assinatura do 

contrato. 

4.2 - As alterações na apólice deverão ser feitas em 30 dias contados da comunicação 
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oficial da solicitação pela Administração Municipal. 

4.3 - O pagamento de indenizações em decorrência de sinistros em geral, deverá ser feito 

em 30 dias, contados da data do sinistro, devidamente informado/documentado pela 

Administração Municipal. 

4.4 - Nos casos de roubo, furto ou incêndio, o pagamento indenizatório deverá ocorrer em 

30 dias, contados do aviso às autoridades policiais, desde que o veículo não tenha sido 

apreendido ou localizado oficialmente mediante comprovação hábil. 

5 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA APÓLICE 

5.1 - O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério do 

CONTRATANTE, desde que presentes as condições e preços mais vantajosos para a 

Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, e, ainda: 

5.1.1 - Haja autorização formal da autoridade competente; 

5.1.2 - Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

5.1.3 - A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

5.1.4 - O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

5.1.5 - A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

5.2 - A apólice terá vigência às 00:00h do dia em que for assinado o termo de 

contrato e término às 24:00h do dia que completar 12 meses; 

5.3 - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme 

estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.4 - Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado 

ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando 

a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração; 

5.5 - A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida 

mediante celebração de termo aditivo, o qual será submetido à aprovação da Procuradoria 

Jurídica do Município; 

5.6 - O CONTRATANTE realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação 

dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no 

primeiro ano da contratação; 

5.7 - A pelo menos 90 (noventa) dias corridos do término da vigência do contrato, o 

CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro 

de 05(cinco) dias corridos contados do recebimento da consulta, seu interesse na 



25 
 

 

prorrogação do atual Contrato; 

5.8 - Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, o CONTRATANTE providenciará, 

no devido tempo, o respectivo termo aditivo. 

5.9 - A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após 

se manifestar num ou noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua 

decisão; 

5.10 - Eventual desistência da CONTRATADA após a assinatura do termo aditivo de 

prorrogação, ou mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido, merecerá do 

CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade; 

6 - DOS FATORES E CONDIÇÕES DE DIMINUIÇÃO DE RISCOS 

6.1 - Na formulação de preços deverá ser levado em conta que os veículos objeto deste 

Termo de Referência, de regra, pernoitam e permanecem durante os finais de semana e 

feriados em garagem privativa coberta e guarnecida por vigilância ostensiva durante 24 

horas ininterruptas. 

6.2 - Os veículos são conduzidos, exclusivamente, por servidores autorizados pertencentes 

ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Platina. 

7 - DOS SUBSÍDIOS PARA A LICITAÇÃO 

7.1- Poderão participar do processo licitatório quaisquer licitantes que: 

7.1.1- Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto do Contrato; 

7.1.2- Apresente Certidão emitida pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, 

que comprove autorização para atuar na área de seguro objeto da licitação; 

7.1.3- Por ocasião da apresentação da proposta de preços, a licitante deverá anexar 

planilha com as especificações claras e detalhadas das coberturas (danos materiais e 

danos pessoais), franquias, bônus e valor dos prêmios. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução dos serviços ora 

contratados; 

8.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

8.3 - Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro assim que tenha 

conhecimento; 

8.4 - Providenciar o Registro de Ocorrência junto aos Órgãos competentes de Trânsito, em 

casos de sinistros; 

8.5 - Fornecer à CONTRATADA ou facilitar o acesso a toda espécie de informação sobre 
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as circunstâncias e consequências do sinistro; 

8.6 - Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de desaparecimento, roubo ou 

furto, total ou parcial, do veículo segurado; 

8.7 - Aguardar autorização da CONTRATADA para iniciar a reparação dos danos no 

veículo segurado; 

8.8 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato; 

8.9 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência 

e outras previstas no Contrato. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 - Comunicar à Prefeitura Municipal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.2 - A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 

55, da Lei nº 8.666/1993. 

9.2.1 - Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, 

no prazo definido pelo Município, para regularizar a situação, sob pena de rescisão do 

Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei nº8.666/1993), além das penalidades previstas no 

Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei. 

9.3 - A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados 

cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, 

principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual. 

9.4 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência 

e outras previstas no Contrato. 

10 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, a responsabilidade pela gestão 

desta contratação ficará a cargo do servidor designado pela Portaria n°14/2023, que 

também será responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança. 

10.2 - A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela 

Municipalidade, através de Portaria n°14/2023. 

10.4 - A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

10.5 - Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao 

órgão de administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se 
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apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob pena de 

responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

11 - DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 

11.1 - DO DOCUMENTO DE COBRANÇA: 

11.1.1 - Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de 

cobrança, informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente 

em que o crédito deverá ser efetuado. 

 

11.2 - DO PAGAMENTO 

11.2.1 - A Prefeitura de Platina efetuará o pagamento em parcela única, paga no prazo de 

30 (trinta) dias, após o início da vigência da apólice e cumprimento da perfeita realização 

dos serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora. 

11.2.1.1 – A CONTRATADA deverá emitir um documento fiscal para cada 

departamento/despesa do processo, tendo em vista que os veículos que compõem a frota 

são pertencentes aos diversos setores da municipalidade. 

12 - DO REAJUSTE 

12.1 - O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja 

observado o interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das 

propostas constante deste edital, em relação aos custos com insumos e materiais 

necessários à execução do objeto, considerando-se índice inicial o da data da 

apresentação de proposta. 

12.2 - O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo; 

12.3 - Os reajustes serão precedidos obrigatoriamente de solicitação da CONTRATADA, 

acompanhada de memorial do cálculo, conforme for a variação de custos objeto do 

reajuste; 

12.4 - É vedada a inclusão, por ocasião do reajustem de itens de insumos e materiais não 

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 

instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

12.5 - A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 

60(sessenta) dias corridos, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes 

de variação dos custos; 

12.6 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos; 
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12.7 - O prazo referido no subitem 12.6 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos; 

12.8 - Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 

vigência do contrato serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato; 

12.9 - Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências 

iniciadas do interregno mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que 

deu causa ao reajuste, ou seja, do aniversário da data-limite para apresentação das 

propostas constante deste edital, em relação aos custos com insumos e materiais 

necessários à execução do objeto contratado; 

12.10 - Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 

12.112 - O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 

65da Lei nº 8.666/93. 

13 - DAS PENALIDADES 

13.1 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 

o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com o Município, pelo 

prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência, no 

Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

13.2 - Serão aplicadas à contratada, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 

penalidades conforme a seguir: 

Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações 

13.3 - Na hipótese da contratada não entregar a apólice contratada no prazo de 30 (trinta) 

dias corridos contados a partir da data de assinatura do Instrumento Contratual, 

caracterizar-se-á atraso, e será aplicada sobre o valor total da contratação multa de: 

a) 1% (um por cento) por dia até o 5º dia de atraso; 

b) 10% (dez por cento) a partir do 6º dia de atraso. 

13.4 - O contratante, a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto 

contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa 

diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança. 

13.4.1 - Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor total da contratação. 

13.4.2 - Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido 

no item 13.4 deste Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar 

situação regular conforme exigências contidas no Edital, no Termo de Referência e no 

instrumento Contratual. 

13.5 - Caso a contratada não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, 

no Termo de Referência e no instrumento Contratual, será aplicada sobre o valor da 

contratação multa de: 

a) 1% (um por cento) por dia até o 5º dia de atraso; 

b) 10% (dez por cento) a partir do 6º dia de atraso; 

c) 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do objeto contratado; 

d) 20% (vinte por cento) pela inexecução total do objeto contratado. 

13.6 - A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração 

rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

Multa por Rescisão 

13.7 - Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total da contratação. 

13.7.1 - Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica 

prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada 

a multa de maior valor. 

13.8 - As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da 

garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, 

judicialmente. 

13.9 - O contratante poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos 

processos de aplicação das penalidades. 

13.10 - Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, e, no que couberem, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei8.666/1993 

13.12 - A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 

expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de 

impedimento ocasionado pela Administração. 

14. MODELO DE PROPOSTA  
14.1  A proposta comercial a ser apresentada poderá ter o seguinte formato: 
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ITEM VEÍCULO ANO/MODELO PLACA CHASSI Valor 
Franquia 

Valor 
Seguro 

01 IVECO/DAILY45170VREVBUS 2022/2023 FCG8I25 93ZK042CZP8505799   

02 RENAULT MASTER L3H3BUS 2022/2023 BYQ2E13 93YF62004PJ348182   

03 M.BENZ/LO 916 ESC U 2022/2023 FCO9J26 9BM979282PB278475   

04 MARCOPOLO/VOLARE V8L 
ON 

2022/2023 FDE5I06 93PB43M10PC068365   

05 M.BENZ/CAIO LO 916 ORE 2022/2023 BZG9I16 9BM979277PB275402   

06 VOLKSWAGEN VIRTUS 2021/2022 FMU0G43 9BWDL5BZ3NP021625   

07 VOLKSWAGEN GOL 1.0  2021/2022 FMP3D61 9BWAG45U8NT074359   

Valor Global R$  

 
OBS.: A licitante deverá apresentar, ainda, planilha com as especificações claras e 
detalhadas das coberturas (danos materiais e danos pessoais), franquias, bem como 
franquias, bônus e valor dos prêmios. 
 

15. DA SELEÇÃO DOS FORNECEDORES 
 
15.1 -Modalidade: Pregão Eletrônico – Modo de Disputa Aberto. 
 
15.2 -Tipo: Menor Valor Global. 
 

16. JUSTIFICATIVA 
16.1 O objeto caracterizado pelo termo de referência teve padrão de qualidade e 

desempenho definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto plenamente disponível 

no mercado. Desse modo, consoante previsão do art. 1º da Lei nº 10.520/02 c/c o Dec. 

Federal nº 10.024/2019, o pretendido certame licitatório deverá ser processado na 

modalidade pregão, na forma eletrônica e do tipo menor preço global, uma vez que, a 

consecução do objeto em vários contratos, maximizaria a influência de fatores que 

contribuiriam para tornar mais dispendiosa a contratação, dificultando assim o 

acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo considerando a escassez de 

mão de obra disponível para executar tais atividades na Prefeitura Municipal de Platina. 

Platina, xx de fevereiro de 2023. 

Wagner Roberto de Lima  

Prefeito Municipal 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA (Sugerido) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../2023  

 

PROCESSO Nº ..../2023 

 

A descrição do objeto ofertado deverá atender ao Anexo I, acrescentado de demais 
informações pertinentes que identifiquem claramente o produto.  

 

Item Qde. Discriminação Placa  Valor Unitário 

X x Xx –    

     

 

a) Valor total da proposta: R$_________ - (extenso)  

b) Condições de Pagamento: conforme edital 

c) Prazo de validade da proposta: conforme edital.  

d) Prazo de entrega: conforme edital 

Local, data;  

 

Nome e Assinatura:  

CPF 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

  

 

Eu__________ (nome completo), portador (a) do RG n°_______ e do CPF n°______, data 
de nascimento __/__/____, representante credenciado da 
Empresa__________(denominação da pessoa Jurídica), CNPJ n° _________, DECLARO, 
sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO ELETRÔNICO n° __/2023, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Platina-SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de 
sua participação neste certame.  

 

  

 

Local/Data 

 

Assinatura do credenciado.  
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART.27 DA LEI 8.666/93 

 

DECLARAÇÃO 

 

REF.: Edital Pregão Eletrônico nº __/2023 

 

 

  

(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ nº 
_______________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a) 
____________________, portador (a) do RG nº ___________________ e do CPF nº 
_______________________, data de nascimento __/__/____, DECLARA, para fins do 
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  

 LOCAL E DATA  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

Modelo de Procuração/Credenciamento 

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua 
______________________________, nº ______, na cidade de 
__________________,Estado de _________________________, neste ato representada 
pelo(a) Sr. (a)(sócio/diretor)_______________________, 
(nacionalidade)____________________, (estado civil) _________________,  

(profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ e do CPF 
nº ____________________,  

residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº, _______, na cidade 
de _________________, Estado de _________________.  

OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, 
(estado civil)___________________,  

(profissão)________________, portador do RG nº ______________e do CPF nº 
____________________ , residente e domiciliado à Rua 
_____________________________, nº, _______, na cidade de _________________, 
Estado de __________________.  

 PODERES: ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento 
licitatório, especificamente na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº __/2023, da 
Prefeitura Municipal de Platina-SP, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular 
ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber 
notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os 
demais atos inerentes ao referido certame.  

  

________________________, _____ de _______________de 2023.  

 

NOME E ASSINATURA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADO 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Declaro para fins de participação no Pregão Eletrônico nº __/2023 que a empresa 
............................. (Nome da Empresa), CNPJ nº (......................), está sob o regime da Lei 
Complementar nº 123/2006, portanto goza do direito de preferência em caso de empate de 
preços. Por ser a expressão da verdade firmo a presente declaração para os efeitos legais. 

 

Local e data. 

 

Nome, RG e assinatura do representante legal. 
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ANEXO - VII 

MINUTA DO CONTRATO Nº X/2023 

 

Ref. Processo n.º XXX/2023 – Pregão nºxx/2023 

Aos xx (xxxxx) dias do mês de xxxx(xxx) do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), 

presentes às partes de um lado, o MUNICÍPIO DE PLATINA, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno CNPJ nº 44.543.999/0001-90, com endereço à Rua João de 

Souza Martins, nº 550, Centro, na cidade de Platina, Estado de São Paulo, 

representada por seu Prefeito Municipal cidadão WAGNER ROBERTO DE LIMA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº xxxxx e do 

CPF nº xxxxxxxxx, residente e domiciliado à Rua Miguel Lopes Montes nº 519, 

Centro, na cidade de Platina, Estado de São Paulo e do outro lado a xxxxxxxxxxx, 

CNPJ xxxxxxxx, I.E.xxxxxxx, com sede à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxx, nºxxxxxxx, 

xxxxxxxxxx, no município de xxxxxxxxxx, CEP xxxxxxx, doravante denominada 

CONTRATADA  aqui representada pelo Sr. xxxxxxxx, portador do RG n.º 

xxxxxxxxxxx SSP/xx e CPF n.º xxxxxxxxx, inscrito no CPF nº118.454.608-80, 

celebram entre si: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços de SEGURO 

TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, para 

os veículos que compõem a frota do Município de Platina, conforme as 

especificações, previsões e exigências contidas no Termo de Referência e neste 

Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS QUANTIDADES E DESCRIÇÕES 

2.1 -As quantidades e descrições do objeto deste Contrato estão dispostas na 

tabela a seguir. 

Nº MODELO ANO/MODELO PLACA CHASSI 

 

FRANQUIA 

(R$) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 - O valor do objeto do presente Contrato corresponde a: R$ xxxxxxxxxxxxxx 

3.2- Nos preços indicados na planilha estão incluídos todos os tributos, benefícios, 

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão a conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento, com as seguintes classificações 

orçamentárias: 

FR 01 – 02.05.01.103010013.2.011000.3.3.90.39.69.00.00 Desp.117 Desd.3717 

FR 01 – 02.07.01.123610020.2.116000.3.3.90.39.69.00.00 Desp.216 Desd.3294 

4.2 Havendo prorrogação, as despesas decorrentes do processo irão onerar as 
dotações do respectivo exercício financeiro. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXCECUÇÃO 

5.1 - O objeto desta contratação será com regime de execução de empreitada por 

preço global, nos termos do art. 6º, inciso VIII, alínea "a" da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES 

6.1 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A CONTRATADA, quanto à qualificação técnica, declara que cumpre todas as 

exigências estabelecidas pela legislação vigente. 

6.2 - DA COBERTURA MÍNIMA E DA FRANQUIA 

 

Linha Passeio e Utilitários:- 

Casco – 100% FIPE; 

Danos Materiais – R$ 200.000,00; 
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Danos Corporais – R$ 200.000,00; 

Seguro de Passageiros:- 

Morte Acidental – R$ 80.000,00; 

Invalidez Permanente Acidental – R$ 80.000,00; 

Assistência 24 horas. 

- Danos aos vidros: Troca e/ou reparo do pára-brisa e dos vidros laterais e 

traseiros; 

- Franquia: Normal, sendo possível estipular franquias diferenciadas, desde que 

não onerem o valor normal do prêmio. 

6.2.1 - A cobertura compreenderá mais detalhadamente: 

6.2.1.1- Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de 

roubo ou furto; 

6.2.1.2 - Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento 

envolvendo direta ou indiretamente o bem segurado; 

6.2.1.3 - Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticadosde 

forma isolada e eventual por terceiros; 

6.2.1.4 - Queda em precipícios ou pontes; 

6.2.1.5- Queda de agentes externos sobre o veículo; 

6.2.1.6 - Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

6.2.1.7 - Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, 

inclusive quando guardado em subsolo; 

6.2.1.8 - Cobertura de vidros, retrovisores, lentes e faróis; 

6.2.1.9 - Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de 

suas dependências; 

6.2.1.10 - Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de 

fábrica; 

6.2.1.11 - Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo 

ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais 



39 
 

 

ou pessoais causados a terceiros; 

6.2.1.12 - Atos involuntários praticados por terceiros; 

6.2.1.13 - Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros; 

6.2.1.14 - Danos causados aos pneus, em caso de acidentes; 

6.2.1.15 - Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa – RCF; 

6.2.1.16 - Acidentes Pessoais por Passageiros – APP. 

6.3 -DA ASSISTÊNCIA 

6.3.1 - A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, 

incluindo guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes, e 

Cobertura de vidros. 

6.3.2 - A assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de 

franquias quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou 

reboque. 

6.33 - A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 

24 (vinte e quatro) horas por dia disponível para, em casos de sinistros ou 

eventuais serviços, prestar apoio/atendimento exclusivo ao Município, durante todo 

o período de vigência contratual. 

6.4 - DA APÓLICE 

6.4.1 - A CONTRATADA deverá emitir a apólice com especificações claras e 

detalhadas das coberturas, franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e na proposta apresentada pela 

contratada: 

6.4.1.1 - O valor da franquia obrigatória da seguradora (100%), em real e por 

veículo; 

6.4.1.2 - O valor do bônus mínimo estabelecido, em classe, por veículo; 

6.4.1.3 - Apresentar prêmio líquido, em real, por veículo. 

6.4.2 - As apólices deverão ser entregues em parcela única, dentro do prazo 

especificado no item 7.2.1 deste Contrato. 
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6.5 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste 

Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS 

7.1 - DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA APÓLICE 

7.1.1 - O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do contrato, de xxx/xx/2023 a xxx/xx/2024, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, a critério do CONTRATANTE, desde que presentes 

as condições e preços mais vantajosos para a Administração, consoante 

estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

7.2 - DE EXECUÇÃO 

7.2.1- A entrega da apólice deverá ser feita em 30 dias, contados da data de 

assinatura do contrato. 

7.2.2 - As alterações na apólice deverão ser feitas em 30 dias contados da 

comunicação oficial da solicitação pela Administração Municipal. 

7.2.3 - O pagamento de indenizações em decorrência de sinistros em geral, deverá 

ser feito em 30 dias, contados da data do sinistro, devidamente 

informado/documentado pela Administração Municipal. 

7.2.4 - Nos casos de roubo, furto ou incêndio, o pagamento indenizatório deverá 

ocorrer em 30 dias, contados do aviso às autoridades policiais, desde que o veículo 

não tenha sido apreendido ou localizado oficialmente mediante comprovação hábil. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 -É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto contratado em 

estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as 

especificações técnicas e obrigações contidas no Termo de Referência e em sua 

Proposta. 

8.2 -Constituem obrigações da CONTRATADA, além da constante do art. 66 da Lei 

Federal nº 8.666/1993, as especificadas do Termo de Referência, e ainda: 

8.2.1 -Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 

padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
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legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

8.2.2 -Atender prontamente todas as solicitações do CONTRATANTE previstas no 

Termo de Referência e outras estabelecidas neste Contrato. 

8.2.3 -Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 

8.2.4 -Aceitar, nas mesmas condições do Contrato, os acréscimos ou supressões, 

que se fizerem necessários no serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, consoante o disposto no art.65, §§ 1º e2º, da Lei nº 

8.666/1993. 

8.2.5 -Obrigar-se a não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

8.2.7 -Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 

8.666/1993. 

8.2.7.1 -Na hipótese de ser constatada a inadimplência das condições contidas no 

item anterior, a CONTRATADA será notificada para regularização no prazo definido 

pela Administração, sob pena de rescisão. 

8.2.8 -Nos aditamentos ao Contrato, a CONTRATADA, após a comunicação para 

assinatura do respectivo termo, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolve-

lo ao CONTRATANTE, e se houver alteração dos representantes da 

CONTRATADA, deverá enviar juntamente o novo documento, no qual confere os 

poderes, devidamente autenticado, conforme as condições e qualificações 

Jurídicas exigidas no Edital e Anexos. 

8.2.9 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 

constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de 

modificação de endereço, sob pena de infração contratual. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 -O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as 

prerrogativas relacionadas no Artigo 58 da Lei n° 8.666/1993. 
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9.2 -Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do artigo 66 da 

Lei Federal nº 8.666/93, as especificadas no Termo de Referência, e ainda: 

9.2.1 -Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado. 

9.2.2 -Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA. 

9.2.3 -Efetuar a análise do documento de cobrança, atestar em tempo hábil, e 

encaminhar ao setor competente para a realização do pagamento. 

9.2.4 -Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 - Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, a responsabilidade pela 

gestão desta contratação ficará a cargo do servidor designado pela Portaria 

n°xxx/2023, que também será responsável pelo recebimento e atesto do 

documento de cobrança. 

10.2 - A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da 

integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

10.3 - Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por 

parte da contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar 

por escrito ao órgão de administração da CONTRATANTE, que tomará as 

providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no 

Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos 

causados por sua omissão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

documento de cobrança, informando o nome e número do banco, a agência e o 

número da conta-corrente em que o crédito deverá ser efetuado. 

11.2 12.1 - A Prefeitura de Platina efetuará o pagamento em parcela única no prazo 

de 30 (trinta) dias, após o início da vigência da apólice. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1 - Serão aplicadas à contratada, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 

as penalidades conforme a seguir: 
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Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações 

12.2 - Na hipótese da contratada não entregar a apólice contratada no prazo de 30 

(trinta) dias corridos contados a partir da data de assinatura do Instrumento 

Contratual, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada sobre o valor total da 

contratação multa de: 

a) 1% (um por cento) por dia até o 5º dia de atraso; 

b) 10% (dez por cento) a partir do 6º dia de atraso. 

12.3 - O contratante, a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto 

contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a 

multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança. 

12.3.1 - Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 10% (dez 

por cento), sobre o valor total da contratação. 

12.3.2 - Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo 

estabelecido no item 12.3 deste Contrato, as hipóteses em que a contratada não 

apresentar situação regular conforme exigências contidas no Edital, no Termo de 

Referência e neste instrumento. 

12.4 - Caso a contratada não atenda aos demais prazos e obrigações constantes 

no Edital, no Termo de Referência e no instrumento Contratual, será aplicada sobre 

o valor da contratação multa de: 

a) 1% (um por cento) por dia até o 5º dia de atraso; 

b) 10% (dez por cento) a partir do 6º dia de atraso; 

c) 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do objeto contratado; 

d) 20% (vinte por cento) pela inexecução total do objeto contratado. 

12.5 - A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a 

Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

Multa por Rescisão 

12.6 - Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total da contratação. 

12.6.1 - Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa 

específica prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, 
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deve ser aplicada a multa de maior valor. 

12.7 - As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados 

ou da garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na 

impossibilidade, judicialmente. 

12.8 - O contratante poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão 

dos processos de aplicação das penalidades. 

12.9 - Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, e, no 

que couberem, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei8.666/1993 

12.10 - A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações 

compensatórias expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso 

fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

13.1 - O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde 

que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para 

apresentação das propostas constante deste edital, em relação aos custos com 

insumos e materiais necessários à execução do objeto, considerando-se índice 

inicial o da data da apresentação de proposta. 

13.2 - O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha 

a substituí-lo. 

13.3 - Os reajustes serão precedidos obrigatoriamente de solicitação da 

CONTRATADA, acompanhada de memorial do cálculo, conforme for a variação de 

custos objeto do reajuste. 

13.4 - É vedada a inclusão, por ocasião do reajustem de itens de insumos e 

materiais não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios 

por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 

coletiva. 

13.5 - A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 

60(sessenta) dias corridos, contados a partir da solicitação e da entrega dos 
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comprovantes de variação dos custos; 

13.6 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão 

alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos; 

13.7 - O prazo referido no subitem 13.5. ficará suspenso enquanto a 

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 

CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos; 

13.8 - Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante 

a vigência do contrato serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato; 

13.9 - Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências 

iniciadas do interregno mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato 

gerador que deu causa ao reajuste, ou seja, do aniversário da data-limite para 

apresentação das propostas constante deste edital, em relação aos custos com 

insumos e materiais necessários à execução do objeto contratado; 

13.10 - Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens 

que o motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 

13.11 - O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com 

base no disposto no art. 65da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 -A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que vier a causar em 

decorrência de descumprimento de quaisquer das condições previstas neste 

instrumento. 

14.2 -A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato, conforme art. 71 da 

Lei nº 8.666/1993. 

14.3 -O objeto do presente Contrato inclui salários, encargos, taxas, vantagens 

pecuniárias especiais inerentes à categoria profissional e demais obrigações 

trabalhistas. 

14.4 -Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de 

direito público e os ditames da Lei Geral de Licitações, sendo aplicados 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado. 
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14.5 -Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela Administração 

Municipal baseado na legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para 

conhecer qualquer questão relacionada com ao presente CONTRATO. 

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente instrumento, o 

qual, lido e achado conforme, é assinado em 02 (duas) vias pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes. 

     Platina, xx de xxxxx de 2023. 

 

 
_______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA 
Wagner Roberto de Lima 

Contratante 
 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
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ANEXO VIII 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

NOME COMPLETO: 

RG: 

CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

ENDEREÇO: RUA................Nº..... BAIRRO....... 

CIDADE: .............ESTADO: .........CEP: ........ 

TELEFONE: 

CARGO NA EMPRESA:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal: 

OBS: TAIS INFORMAÇÕES SE FAZEM NECESSÁRIAS PARA O CADASTRAMENTO NA 
FASE IV AUDESP. 

 

INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

 

 

 

 

 


